
pREFETTuRA MUNrcrpAL DE cAMprNA cRANoe lí
SEcRETARIA DE GovERNo E cooRoerunÇÃo polílca

LEI N.O 3645

De, 15 de março de 1999.

DENOMINA DE AFONSO PEREIRA

GC}IZAGA UMA DÂ§ NOVAS

ARTÉRHS DA C:DADE E DA

OUTRAS PROV'DÊilCNS.

O PREFE.'O MUNICIPAL DE CAMPINA GRAITIDE, faço

saber que a Gâmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 Fica denominada de AFONSO PEREIRA

GONZAGA, uma das novas ruas de Campina Grande.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.
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